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INDICAÇÃO: 847/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú

EMENTA:
Dispõe sobre a decretação de utilidade pública e a 
consequente desapropriação de terreno localizado 
entre as ruas Senador Petrônio Portela, José do Vale, 
Avenida Doutor Mendel Steinbruch e a Escola 
Raimundo Nonato Vieira, no bairro Pajuçara, no 
Município de Maracanaú, com o objetivo de viabilizar 
a construção de equipamentos públicos, tais como 
praça, Escola Cívico-Militar, CEI (Creche de Tempo 
Integral) e/ou Areninha.. 

O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a seguinte 
indicação ao Exmo. Sr. ,  EMENTA:

Dispõe sobre a decretação de utilidade pública e a consequente desapropriação de terreno 
localizado entre as ruas Senador Petrônio Portela, José do Vale, Avenida Doutor Mendel 
Steinbruch e a Escola Raimundo Nonato Vieira, no bairro Pajuçara, no Município de Maracanaú, 
com o objetivo de viabilizar a construção de equipamentos públicos, tais como praça, Escola 
Cívico-Militar, CEI (Creche de Tempo Integral) e/ou Areninha..

JUSTIFICATIVA

O terreno citado encontra-se em uma área estratégica do distrito de Pajuçara, atualmente 
em situação de abandono, sendo utilizado para descarte irregular de lixo e tomado pelo mato. 
Essa condição tem transformado o local em ponto de risco, servindo como esconderijo para 
indivíduos mal-intencionados, o que representa ameaça constante à segurança dos moradores 
da região.

A desapropriação e posterior urbanização da área trarão inúmeros benefícios à população, 
como espaços adequados para educação, lazer e convivência social. A iniciativa visa suprir 
demandas essenciais do bairro, fortalecer a cidadania, valorizar o espaço urbano e reafirmar o 
compromisso com o progresso e o bem-estar dos moradores de Pajuçara.

Plenário Wilson Camurça da Câmara de Vereadores de Maracanaú, em 01 de maio de 
2025

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
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Vereador Ivonaldo Lima 
PP- Partido Progressistas.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Maio de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 05/05/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.7

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/10481
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